[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 074, DE 19 DE JULHO DE 2019.

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer
Unidade 02 – Fundo Municipal de Esportes e Lazer
Proj./Ativ. 1.203 – Academia ao ar livre - Convênio Sedactel n.º 117/2018
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente        R$ 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                  R$ 20.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3825 - Convênio Sedactel n.º 117/2018, decorrentes do repasse da Secretaria Estadual da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme Convênio Sedactel n.º 117/2018, no valor de R$ 20.000,00. 
Art. 2º Para contrapartida do projeto referido no Art. 1º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 2047 – Desenvolver Atividades Esportivas e Sociais, no valor de R$ 8.100,00.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer
Unidade 02 – Fundo Municipal de Esportes e Lazer
Proj./Ativ. 1.204 – Aquisição de materiais esportivos - Convênio Sedactel n.º 120/2018
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo		           		R$ 14.118,00  
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 		R$   5.250,00
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                      	R$ 19.368,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3824 - Convênio Sedactel n.º 120/2018, decorrentes do repasse da Secretaria Estadual da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme Convênio Sedactel n.º 120/2018, no valor de R$ 19.368,00.
Art. 4º Para contrapartida do projeto referido no Art. 3º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 2047 – Desenvolver Atividades Esportivas e Sociais, no valor de R$ 5.860,00.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento 
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
Proj./Ativ. 2.180 – Manutenção, Fiscalização e Melhorias do Trânsito 
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado       	R$ 10.000,00  
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas		R$ 50.000,00  
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS  	R$10.000,00  
Elemento 3191.13.03.00.00.00 – Contribuição Patronal p/ RPPS 	           R$ 10.000,00  
Elemento 3191.13.08.00.00.00 – Contribuição Patronal Seguridade Social 	R$ 5.000,00  
Elemento 3390.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil		        		R$ 5.000,00  
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo			       	R$ 70.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serv. de terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 30.000,00  
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e instalações			    	R$ 20.000,00  
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 		R$ 10.000,00  
TOTAL DO CRÉDITO	    	                                                                    R$ 220.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3800 -  Estacionamento Rotativo, decorrentes da arrecadação das restituições do estacionamento rotativo
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


______________________________				_________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN					SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Administração						Sec. Mun. da Fazenda
















Ofício nº 717/2019 GAB				Frederico Westphalen/RS, 19 de julho de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimo-nos do presente para encaminharmos, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que segue em anexo para abertura de créditos adicionais.

Os créditos a que se referem este projeto de lei serão destinados para inclusão no orçamento de dois convênios da Secretaria de Esportes, os quais visam a aquisição de materiais esportivos e equipamentos para academia ao ar livre.

Ademais, destaca-se que está incluído ainda no projeto de lei a abertura de dotações para utilização dos recursos arrecadados com o estacionamento rotativo. 

Diante do exposto, solicitamos que o presente projeto de lei mereça tramitação em caráter de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal, haja vista a necessidade de comprovação da abertura do crédito adicional para a conclusão dos procedimentos dos convênios em questão.

Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.




___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
INACIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

